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Resumo

Direito ambiental planetário e 
transnacionalidade: uma possibilidade 
de correção da deterioração do planeta1

Elaine Goncalves Weiss de Souza*

Eliana Maria de Senna do Nascimento**

“Alcanzar la sostenibilidad supone y exige transformar el mundo. 
El problema es que empezamos a saber lo que no queremos pero 

aún no sabemos exactamente lo que queremos ni, sobre todo, cómo 
conseguirlo. En todo caso, esto es una evidencia, en la batalla por 

asegurar el futuro del Planeta no habrá vencedores y vencidos. O todos 
ganamos, o todos perdemos. Nuestro destino es común, solidario”.2

(Gabriel Real FERRER, 2012, p. 18).

Neste século XXI assiste-se à visível 
degradação ecológica e natural da vida, 
decorrentes da globalização, que conver-
gem em ameaças sociais, culturais, eco-
nômicas e políticas, ofertando, por isso, 
riscos e desafios atuais e futuros para a 
humanidade. A passagem do tempo e as 
suas transformações revelam a necessi-
dade de buscar-se ora o crescimento, ora 
o decrescimento, para se impor limites ao 
modelo de desenvolvimento sustentável 
conhecido, e aprimorar o modelo proposto 
de sustentabilidade, dada a finitude dos 
recursos naturais e do meio ambiente. A 
humanidade deve buscar a harmoniza-
ção do mundo globalizado e transnacional 
diante dos problemas ambientais antigos 
e atuais, os quais deverão ser enfrentados 
de modo humanizado, baseado na frater-
nidade e na solidariedade, por isso devem 
ser discutidos e decididos num espaço pú-

blico transnacional, em que poderão ser 
efetivados os direitos fundamentais prin-
cipalmente o direito à vida, tendo como 
necessidade primeira, a proteção ambien-
tal planetária para a garantia da sobrevi-
vência da humanidade no planeta.

Palavras-chave: Direito ambiental. Di-
reito ambiental planetário. Fraternida-
de. Globalização. Solidariedade. Trans-
nacionalidade.
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Introdução

O século XXI apresenta-se com 
enormes progressos em todas as 
áreas, mas a sociedade mundial ainda 
continua sujeita aos riscos ambien-
tais antigos e seus reflexos, por vezes 
indeterminados, mas que se revelam 
ainda atuais, sejam esses de ordem 
ambiental, econômica, social e/ou tec-
nológica.

Nesse contexto, em que se verifi-
ca que a humanidade caminha para a 
constituição de uma única sociedade 
mundial, questiona-se se o Estado-
-Nação, atual Estado Constitucional 
Moderno consegue identificar os ris-
cos e reflexos ambientais decorrentes 
da globalização e, por conta desse ce-
nário, se poderá ofertar soluções para 
conter o desenvolvimento sustentável 
a qualquer custo para a condução de 
um modelo de sustentabilidade que 
possa inibir conflitos entre os povos e 
as diferentes civilizações. Ainda, se os 
espaços transnacionais de fato podem 
concretizar a efetividade dos direitos 
fundamentais, como o direito à vida, 
com vistas à garantia da manutenção 
ou da permanência de vida humana 
no planeta?

Destaque-se que na perspectiva 
inicial deste trabalho, em um primeiro 
olhar, vê-se um cenário mundial com 
visível degradação ecológica e natural 
da vida, decorrentes da globalização, 

o qual converge em ameaças ambien-
tais, sociais, culturais, econômicas, 
políticas e tecnológicas, ofertando, por 
isso, riscos e desafios atuais e futuros. 
Por isso, o mundo globalizado e trans-
nacional, dada a  configuração de uma 
“Nova Ordem Mundial,” poderá des-
pertar e desempenhar um papel im-
portante diante dos problemas atuais 
vivenciados pela humanidade, cons-
tatação que buscar-se-á evidenciar no 
presente trabalho.

Verifica-se que acontecimentos 
em todo o mundo não é apenas um 
evento isolado ou local, porque a re-
lação de cada indivíduo ou de cada 
comunidade em particular, é também 
resultado da situação mundial atual 
vivida, motivando uma preocupação 
com o planeta como um todo.

A partir da perspectiva inevitá-
vel de ter-se um mundo globalizado 
e transnacional, é questionado se o 
momento vivido é tido como ideal ou 
desejado, pois os problemas atuais 
apontados passam a impulsionar uma 
tendência mundial, no qual o Estado 
não consegue responder, na medida 
e em tempo hábil, para solucionar as 
demandas da sociedade. No entan-
to, o Estado deverá ao mesmo tempo 
garantir liberdade política e jurídica 
para a eliminação da miséria, para a 
distribuição de riquezas, e sem agres-
sões ao meio ambiente para a manu-
tenção da vida humana no planeta. 
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Ademais, a transnacionalidade 
nasce no contexto da globalização com 
características que podem impulsio-
nar o surgimento do transpasse esta-
tal, porque, enquanto a globalização 
remete à ideia de conjunto ou de glo-
bo, pela sintetização do mundo como 
único, a transnacionalidade revela re-
ferência ao Estado permeável, com a 
ideia de declínio do modelo de Estado 
atual, igualmente, com a possibilida-
de de transfiguração da soberania ab-
soluta, como modelo atual, para uma 
soberania relativa, diante da neces-
sidade de uma flexibilização de polí-
ticas e ações coletivas para além das 
fronteiras do Estado Nacional.

Portanto, o objetivo do presente 
trabalho é identificar a relação dos 
fenômenos da globalização e da trans-
nacionalidade com o direito ambien-
tal planetário, com a identificação de 
mecanismos que possam garantir a 
efetividade dos direitos fundamentais 
transfronteiriços direcionados à vida e 
à proteção ambiental planetária, com 
o equilíbrio entre o desenvolvimento 
sustentável e a sustentabilidade, as-
sim como com o reconhecimento da 
fraternidade e da solidariedade como 
elementos basilares da sociedade glo-
bal, por meio da manutenção de um 
meio ambiente sustentável e, conse-
quentemente, garantir-se a manuten-
ção da sobrevivência da humanidade 
no planeta.

Para a realização da presente pes-
quisa, o método utilizado na fase de 
investigação foi o dedutivo;4 no mo-
mento do tratamento dos dados foi o 
cartesiano,5 e no relatório da pesquisa 
foi empregado o método indutivo;6 ain-
da, as técnicas utilizadas foram as do 
referente,7 de categorias8 e de concei-
tos operacionais;9 assim como, leitura 
dirigida, fichamento10 e consultas na 
rede mundial de computadores.

Direito ambiental

O mundo atual vê-se diante da 
necessidade de manter o crescimen-
to econômico e, na mesma medida, 
conter ou corrigir a deterioração pla-
netária e, consequentemente, manter 
a sobrevivência da humanidade, em 
razão do inevitável esgotamento dos 
recursos ambientais, porque esses são 
limitados e esgotáveis.

Após a Segunda Guerra Mundial, 
viu-se, de forma mais evidente, a es-
gotabilidade ou finitude dos recursos 
naturais, diante da situação imposta 
de aceleração da produção agrícola e 
da produção industrial de forma de-
sordenada, tornando-se, nesse mo-
mento, emergente a busca de modelos 
que pudessem garantir um desen-
volvimento sustentável e, para que a 
condição então vivida não se tornas-
se uma ameaça à sustentabilidade do 
planeta.
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Assim, há a necessidade de au-
todefesa da sociedade contra os ma-
les que a afetavam, que impulsionou 
o surgimento do direito ambiental e, 
igualmente, fez nascer a consciência 
das alterações produzidas no ecossis-
tema global, associados aos riscos à 
subsistência do homem no planeta.  
Portanto, o desafio atual da humani-
dade é a correção, em tempo hábil, do 
processo de deterioração do planeta.11

Denota-se que a transição do Di-
reito à proteção dos recursos naturais 
para o direito ambiental decorreu da 
consciência das alterações no ecossis-
tema global e dos riscos que compro-
metiam as expectativas de subsistên-
cia do homem no planeta em razão do 
prematuro desaparecimento das con-
dições favoráveis à vida humana.12

A humanidade deve preservar 
a vida, segundo argumenta Maria 
Claudia de Souza,13 por isso, o direito 
ambiental tem por escopo o desenvol-
vimento de forma sustentável:

[...] teria surgido com a sagrada missão 
de conservar a vida, em todas as suas 
formas através de um equilíbrio entre a 
ação humana e a capacidade de suporte 
do Planeta Terra, preservando a nature-
za e o meio em que se vive para as pre-
sentes e futuras gerações. Pode-se dizer, 
portanto, que o Direito Ambiental tem 
como objetivo um desenvolvimento sim 
porém de forma sustentável.

A aplicabilidade e a eficácia do di-
reito ambiental necessitam aperfeiço-
ar as técnicas do sistema jurídico para 

além do plano estatal interno, ou seja, 
há que se pensar na possibilidade da 
ampliação do direito ambiental para 
um direito ambiental planetário, por-
que a proteção do planeta não pode 
ser parcial, eis que limitar o direito 
ambiental aos níveis nacionais não 
tem o poder de resolver os problemas 
ambientais do planeta, porque o Esta-
do não tem como garantir a saúde do 
meio ambiente no estreito âmbito de 
sua jurisdição.14

Portanto, quando os Estados as-
sumem obrigações com o objetivo de 
assegurar a efetivação de direitos fun-
damentais15 como a vida e, na mesma 
perspectiva, a proteção ao meio am-
biente, verifica-se que a fragmentação 
legislativa de cada Estado reflete e 
confirma a impossibilidade de preser-
var o meio ambiente do planeta, ne-
cessitando, nesse particular, de uma 
flexibilização das políticas e ações 
coletivas para além das fronteiras do 
Estado Nacional.

Nessa senda, o surgimento de no-
vas e efetivas normas de proteção am-
biental, sejam de ordem internacional 
ou local, podem ser consideradas como 
instrumentos que buscam a proteção 
do meio ambiente e da sociedade como 
um todo, com a intervenção do Direito, 
cujo objetivo é a proteção dos direitos 
difusos, abrigando a “manutenção do 
meio ambiente ecologicamente equili-
brado”, que é considerado um bem co-
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mum e necessário à garantia da qua-
lidade de vida, como é assegurado, por 
exemplo, na Constituição do Brasil.16,17

De qualquer sorte, a proteção am-
biental também deve ser analisada 
sob os efeitos da globalização, em face 
de sua extensão e influência, uma vez 
que os recursos naturais pertencem à 
humanidade, extrapolando qualquer 
limite territorial ou da soberania de 
cada país, por isso, deve-se proteger e 
salvaguardar o direito fundamental à 
vida de todas as pessoas e de todos os 
grupos, com especial atenção à sobre-
vivência dos grupos vulneráveis, como 
os pobres e os desamparados.18

Nesse contexto, a proteção ou 
a preservação do meio ambiente e 
consequente a manutenção da vida 
humana no planeta decorre da indi-
visibilidade e da inter-relação de to-
dos os indivíduos e das comunidades 
globais, expressando o direito de cada 
indivíduo e todos os povos para a per-
manência indefinida da humanidade 
no planeta e, para tanto, necessita-se 
de um direito ambiental planetário, o 
que se verificará a seguir.

Direito ambiental 
e a sua construção 

jurídica em evolução

A ideia evolutiva da proteção ju-
rídica ambiental e a afirmação de 
um direito humano ao meio ambien-

te fazem-se presentes nas Declara-
ções de Estocolmo (1972) e do Rio de 
Janeiro (1992),19 também, nas Con-
venções de Montego Bay (1982), de 
diversidade biológica (1992), assim 
como nas legislações estatais em 
todo planeta.

No entendimento de Terezinha 
Schwenck,20 uma das maiores pre-
ocupações da humanidade na atu-
alidade, num primeiro momento, é 
a proteção ao meio ambiente, como 
cumprimento dos direitos humanos21 
e, num segundo momento, os direitos 
ambientais dependem do exercício dos 
direito humanos para, de fato, se efe-
tivarem. Entende ainda, que será por 
meio do “direito à informação, à liber-
dade de expressão, à tutela judicial, 
à participação política no Estado em 
que vive, enfim, no exercício da cida-
dania, poder-se-á reivindicar direitos 
relativos ao meio ambiente”, ofertan-
do-se, portanto, garantias ao direito à 
vida, em um ambiente ecologicamente 
equilibrado e, ao mesmo tempo, o di-
reito ao desenvolvimento.

Numa relação contínua, os direi-
tos fundamentais e o direito ao meio 
ambiente exigem mecanismos capa-
zes de garantir a efetivação desses 
direitos, por meio de obrigações po-
sitivas e negativas, conforme analisa 
José Tietzmann e Silva, o qual afirma 
que o “direito ao ambiente, como todo 
direito humano, deve ser afirmado 
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progressivamente, diante do que po-
deríamos chamar de ‘ética’ ou de ‘ci-
dadania ambiental’”.22 

Muitas são as possibilidades de 
construção de um direito ambiental  
planetário e, nesse pensamento, deve 
ser possibilitada a ideia de que em 
linhas gerais, a necessidade de pre-
servação ambiental do planeta nasce 
igualmente da impossibilidade de ser 
alcançado por intermédio de interven-
ção do Estado Nacional ou da previsão 
legal de proteção do direito ambiental 
por normas de direitos nacionais.

Assim, “pensar globalmente e agir 
localmente”,23 à primeira vista, pode-
rá não resultar em efeitos globais de-
sejados em face da atuação local pres-
tigiar demandas ambientais internas 
sem, necessariamente, manter a preo-
cupação ou um olhar mais flexível ou 
periférico às necessidades regionais 
ou, ainda, ao seu entorno e, muito 
menos um olhar inclinado à proteção 
planetária.

Defende Paulo Cruz que o direito 
ambiental 

[...] é a maior expressão de Solidarieda-
de que corresponde à era da cooperação 
internacional, a qual deve manifestar-se 
ao nível de tudo o que constitui o patri-
mônio comum da humanidade.

Sendo que essa estratégia plane-
tária ou globalizada de cooperação e 
de Solidariedade se consolidam num 
“verdadeiro Estado Transnacional 
Ambiental”, onde será possível garan-

tir-se um futuro com mais justiça e 
sustentabilidade.24

Os espaços transnacionais pare-
cem ter a melhor resposta às necessi-
dades de proteção do planeta e da ma-
nutenção indefinida da humanidade, 
porque se propõe a concretizar e efeti-
var as “estratégias transnacionais de 
governança, regulação e intervenção, 
e que resultariam em proteção a direi-
tos transnacionais baseados em pauta 
axiológica comum, em especial os di-
fusos”.25 

Parece inequívoca ou emergente 
buscar-se novas estratégias globais 
para garantir-se a sobrevivência do 
meio ambiente no planeta e, como 
consequência, ter-se perspectivas de 
garantir-se a manutenção da vida hu-
mana por tempo indeterminado, mas, 
necessita-se de um “projeto civilizató-
rio” que esteja pautado na “consciên-
cia crítica acerca da finitude dos bens 
ambientais e na responsabilidade glo-
bal e solidária pela sua proteção, de-
fesa e melhora contínua de toda a co-
munidade de vida e dos elementos que 
lhe dão sustentação e viabilidade”.26

Numa construção atual e futura, 
observa-se que o Direito não deve es-
tar alheio aos fatos e as circunstâncias 
vividas no dia a dia e, nessa perspecti-
va, o direito ambiental, numa dimen-
são planetária, estará sedimentado 
num projeto civilizatório planetário 
com reestruturação no âmbito políti-
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co, jurídico, cultural, econômico, social 
e, todas as áreas que sejam patroci-
nadoras da ideia de desenvolvimento 
sustentável sem perder-se do objetivo 
de sustentabilidade ambiental para 
preservação da espécie humana no 
planeta.

Daí, surge a necessidade de apro-
ximar-se os povos. As pessoas devem 
abandonar a ideia do individual e do 
Estado Nacional, buscando pensar e 
agir de acordo com suas normas inter-
nas, não se opondo ao interesse pla-
netário.

Prestigia-se, nessa ideia, o ser hu-
mano planetário ou cosmopolita, que 
se  interessa pelo mundo como um sis-
tema necessário à sua sobrevivência e 
das gerações futuras, sem comprome-
ter o meio ambiente ou, o que esse lhe 
seja possível hoje, na mesma medida, 
para seus filhos, netos, bisnetos e de-
mais gerações.

Compreende-se que o direito am-
biental é um ramo do Direito em cons-
trução e, encontra nos monopólios 
econômico, financeiro e tecnológico, 
dentre outros, os obstáculos à concre-
tização da sustentabilidade, eis que 
nenhum país pode ser sustentável se 
os países em seu entorno não forem 
igualmente sustentáveis; logo, não 
haverá sustentabilidade parcial, de-
vendo ser planetária. 

Nesse cenário, deve-se buscar a 
humanização do planeta ou de sobre-

vivência humana no planeta, deve-se 
ter clareza dos efeitos gerados pela op-
ção pelo desenvolvimento sustentável 
ou pela sustentabilidade ambiental.

Dicotomia entre o 
desenvolvimento e 
a sustentabilidade 

ambiental

A ideia de solidariedade mundial 
trazida pela Declaração do Rio-92, 
mostra-se atrelada à ideia de susten-
tabilidade e, por isso, quebra o para-
digma da individualidade, porque o 
bem jurídico ambiental é coletivo e 
não pode ser definido como um bem 
jurídico individual.

Quando se vê degradado o meio 
ambiente, esse pode recuperar-se 
num todo ou em parte; mas a recupe-
ração de um dano ou de um atentado 
ambiental, não autoriza que se tenha 
outras formas de degradação ao meio 
ambiente sob a égide que sempre é 
recuperável. Cada vez que se verifi-
ca uma ação de degradação ao meio 
ambiente, o que ocorre na verdade, é 
uma afetação à vida humana, de for-
ma imediata e, com reflexos ao longo 
do tempo que afeta às gerações atuais 
e às futuras.

Para Antonio Trindade27 a Con-
ferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento, a  
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Rio-92, veio confirmar a tendência 
progressiva de internacionalização 
rumo à Globalização, da proteção dos 
Direitos Humanos e do meio ambien-
te, podendo ser comprovada através 
da “emergência de obrigações erga 
omnes e os consequentes declínio e 
fim da reciprocidade”. O Princípio 1º 
da Declaração da Rio-92 menciona 
que “todos os seres humanos têm o di-
reito a uma vida saudável e produtiva 
em harmonia com a natureza”. 

No ano de 2009, a assembleia das 
Nações Unidas,28 por meio da resolu-
ção 64/236,29 determinou a realização 
da Rio+20 e estabeleceu dois tópicos 
da Conferência:
a)	 uma economia verde no contexto do 

desenvolvimento sustentável e a er-
radicação da pobreza;

b)	 o quadro institucional para o de-
senvolvimento sustentável. O sig-
nificado do termo “economia verde” 
consumiu grande parte das discus-
sões substantivas no âmbito do pro-
cesso preparatório para a Rio+20.

Surge então, o conceito de “econo-
mia verde,” todavia, não substituiu o 
conceito de  “desenvolvimento susten-
tável,” mas já se verifica um “reconhe-
cimento crescente de que a sustenta-
bilidade requer mudanças em mode-
los econômicos que permitem resolver 
substancialmente os problemas como 
exclusão social ou o esgotamento dos 
recursos”.30

No entanto, mesmo decorridos 
cerca de vinte anos da Eco-92 e cons-
tatados enormes progressos, confir-
ma-se que ainda não se viu mudanças 
no modelo de desenvolvimento atual 
que se permita avançar simultanea-
mente às dimensões social, econômica 
e ambiental do desenvolvimento.

Constata-se, portanto, que desen-
volvimento sustentável e sustentabi-
lidade são antagônicos, eis que o pri-
meiro tem uma conotação econômica 
e o segundo mantém uma conotação 
de equilíbrio entre as necessidades da 
coletividade e a preservação do meio 
ambiente como necessária à sobrevi-
vência da humanidade. Assim, pode-
-se compreender por desenvolvimento 
sustentável a satisfação das necessi-
dades do presente, sem comprome-
timento, das gerações futuras, para 
que essas possam satisfazer suas pró-
prias necessidades.31

Diversamente, a sustentabilidade 
caminha para uma compreensão em 
torno da capacidade da permanência 
indefinida da humanidade no plane-
ta com obediência aos padrões cultu-
rais e civilizatórios atuais que, supõe 
a adaptação da humanidade ao seu 
entorno natural, desenvolvendo-se e 
alcançando níveis de justiça econômi-
ca e social nos patamares de exigência 
para que a dignidade humana mante-
nha-se nas gerações atuais e futuras.32
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Nesse contexto, Gabriel Ferrer33 
explica que a sustentabilidade é um 
conceito positivo e altamente proativo 
que concretiza alterações necessárias 
para a humanidade ou para a socie-
dade planetária se perpetuar inde-
finidamente no tempo. Argumenta, 
ainda, que a sustentabilidade nada 
mais é que a realização do social, sem 
prejuízo ao instinto natural de sobre-
vivência, ou seja, buscar-se, ou não, 
o desenvolvimento ou crescimento e, 
ainda, se deve ou não crescer.

Gabriel Ferrer34 ao citar Edgar 
Morin, destaca que profundas mu-
danças necessárias ou a revolução 
ainda não aconteceu ou, como propos-
to pelo Doutrinador, “a metamorfose 
essencial deve fazer as necessidades 
futuras viáveis, obrigatoriamente, 
ser livre para questionar tudo, até 
mesmo a inevitabilidade do desenvol-
vimento,” ensejando na ideia de que 
as transformações decorrentes do de-
senvolvimento são inevitáveis, motivo 
pelo qual, questionamentos de toda 
ordem devem existir.

Doutrinadores como Gabriel Fer-
rer,35 entendem que uma concepção 
teleológica firme, mas flexível, prefere 
falar de sustentabilidade ao invés de 
desenvolvimento sustentável, eis que 
entende que a realização de uma so-
ciedade sustentável deve observar:

a)	 sociedade que consideramos para 
ser planetária, nosso destino é co-
mum e não há nenhuma sustenta-
bilidade parcial das comunidades 
nacionais ou regionais, indepen-
dentemente do que acontece no res-
to do Planeta [...].  

b)	 alcançamos um pacto com a terra 
para que não comprometemos na 
possibilidade de manutenção dos 
ecossistemas essenciais que tornam 
possível nosso sustento como espé-
cie em condições ambientais aceitá-
veis [...].

c)	 ser capaz de alimentar e, além dis-
so, para oferecer uma vida digna 
para o conjunto dos habitantes do 
Planeta, terminando as desigual-
dades injustificáveis. Para tal, é 
necessário repensar e reformular 
os modos de produção e distribuição 
da riqueza. Fome e pobreza não são 
sustentáveis.

d)	 recompomos a arquitetura social 
assim que vamos acabar com um 
modelo opressivo que baseado em 
conforto e progresso das camadas 
sociais na exclusão sistemática de 
legiões de pobres, órfãos de qual-
quer oportunidade [...].

e)	 construa novos modos de governan-
ça para assegurar a prevalência 
do interesse geral sobre individua-
lismo antipático, sejam eles pes-
soas, empresas ou Estados [...].

f)	 colocamos ciência e tecnologia ao 
serviço do objetivo comum [...].
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E, nesse sentido, Gabriel Ferrer,36 
citando Edgar Morin, explica que 
“uma das características essenciais 
da sustentabilidade e as ações que 
prosseguir este objetivo, é a flexibi-
lidade”. E, defende o argumento do 
mesmo doutrinador que, muitas ve-
zes, se deve eliminar as alternativas 
entre “Globalização/desGlobalização 
– crescimento/diminuição – desen-
volvimento/ involução – conservação/ 
transformação,” como alternativas de 
sustentabilidade e, consequentemen-
te, para a manutenção da vida huma-
na no planeta.

Notadamente, além da conscien-
tização da humanidade acerca da ne-
cessidade de transformações culturais 
e civilizatórias para concretização da 
sustentabilidade, necessita-se, ainda, 
da participação de todos os indivíduos 
e de todos os países, para o alcance da 
proteção ambiental planetária dese-
jada, assim como, para a proteção do 
direito fundamental à vida e à manu-
tenção da humanidade no planeta.

Dimensões ambiental, 
econômica, social e 

tecnológica no mundo atual

Verifica-se que o mercado mun-
dial, mesmo operando a distância, in-
terfere na vizinhança que, por vezes, o 
desconhece, resultando num “conjun-
to generalizado de mudanças atuan-

do numa direção uniforme, mas con-
sistente em tendências mutuamente 
opostas”,37 inviabilizando a competi-
ção dos produtos locais com produtos 
comercializados em escala mundial e, 
resultando, igualmente no empobre-
cimento dessa comunidade e em seus 
efeitos imediatos, como imigração, 
violência urbana e injustiças.

A “intensificação das relações so-
ciais em escala mundial”38 definem 
a globalização, sendo que os acon-
tecimentos em diversas localidades 
passam a ser conhecidos por outras; 
assim, a modificação ocorrida numa 
localidade vizinha influencia localida-
des próximas em seu entorno e, segui-
damente, em níveis globais.

Nesse cenário, inevitavelmente, 
a vida política, econômica e cultural 
é influenciada por fatos que ocorrem 
em níveis globais e, como tal, geram 
efeitos, por vezes inesperados, com 
importância no aspecto local e uma 
tendência para estimular culturas 
subnacionais e regionais.39

O destino da humanidade é co-
mum, por isso, a sustentabilidade não 
pode ser parcial para algumas comu-
nidades ou regiões, à margem do que 
ocorre no restante do planeta, logo, a 
construção de uma comunidade global 
com cidadãos ativos é indispensável 
para o progresso sustentável.

A sustentabilidade visa à sobre-
vivência da geração atual e das gera-
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ções futuras e vem abrigada por obje-
tivos que a sustentam, como a dimen-
são ambiental, a qual deve assegurar 
a subsistência do sistema natural; 
dimensão social, que exige uma nova 
arquitetura social e uma governança 
de inclusão e justiça social; dimensão 
econômica, que deve buscar o conceito, 
a criação e a distribuição de riqueza; 
e, ainda, a dimensão tecnológica que 
deve colocar a ciência e a tecnologia 
a serviço desses mesmos objetivos, eis 
que uma política de tecnologia deve 
incluir os países e as pessoas para 
não somente obter-se conhecimentos, 
mas também corrigir erros passados 
e ofertar soluções eficazes aos proble-
mas com o planeta e o inevitável pro-
cesso civilizatório.40

Notadamente, a proposta atual de 
sociedade mundial impõe a ideia de 
“Sociedade não territorial, não inte-
grada, não exclusiva, o que não quer 
dizer que esta forma de diversidade so-
cial e da diferença cultural não possui 
ou conhece nenhum vínculo local”,41 
porque na vida social transnacional 
vê-se a possibilidade de aproximação 
social, que nem sempre é constatada 
pela aproximação geográfica ou espa-
cial, obrigando-se a observar e respei-
tar os contextos ambientais, econô-
micos, sociais e tecnológicos, os quais 
são paradigmas que podem garantir 
o equilíbrio entre o desenvolvimento 
sustentável e a sustentabilidade.

Assim, a sobrevivência da huma-
nidade e do meio ambiente indefini-
damente no planeta, por meio de uma 
política esférica, para além das políti-
cas nacionais, por meio de uma possí-
vel flexibilidade jurídica e de ações que 
visem o bem comum planetário, deno-
minada de transnacionalidade, cujas 
características e possibilidades ainda 
encontram-se em construção, portan-
to, lançadas numa diversidade de dú-
vidas, das quais se buscam respostas.

Transnacionalidade como 
espaço jurídico público

Pela etimologia da palavra, trans-
nacional sugere conexões e interações 
e, na definição de Micol Seigel, a trans-
nacionalidade “examina unidades que 
se derramam e vazam pelas frontei-
ras nacionais, unidades maiores e me-
nores do que o Estado-Nação”.42

Notadamente, argumenta Jürgen 
Habermas43 que o Estado Moderno 
nasceu nominado como “Estado ad-
ministrador/fiscal”, um “Estado ter-
ritorial” conjugado com soberania, no 
âmbito de “Estado nacional”. Nesse 
entendimento, o Estado Nacional im-
plica na unidade imaginária de que 
os habitantes do mesmo território são 
como uma construção simbólica de um 
“povo” que o mantém.



JUSTIÇA DO DIREITO v. 27, n. 1, jan./jun. 2013 - p. 161-188

172

A História revela que as lutas 
sociais e políticas nascidas no sécu-
lo XX, segundo aponta Eros Grau,44 
marcou o desejo de se ver restringidos 
o acúmulo de riquezas que “terminou 
sob a ameaça de desestruturação do 
Estado do Bem-Estar, do achincalha-
mento dos direitos civis e da regressão 
à barbárie nas relações interestatais”.

Pela globalização, as finanças, o 
comércio e a indústria de informação 
globais fortaleceram-se com a frag-
mentação política dos Estados, por-
que todos têm interesses nos ‘Esta-
dos fracos’ – porque esses continuam 
sendo Estados e, de forma deliberada 
ou subconsciente, esses interestados, 
instituições supralocais permitem o 
agir com consentimento do capital 
mundial, assim, os Estados fracos são 
precisamente de interesse da Nova 
Ordem Mundial para sustentar e re-
produzir a realização de negócios das 
empresas globais.45

No entendimento de Bauman,4 
a globalização emancipa e torna ex-
traterritoriais certos significados ge-
radores de comunidade, desnudando 
o território, no qual muitas pessoas 
continuam confinadas. Assim, para 
alguns a globalização é sinônimo de li-
berdade, e, para outros, prenuncia ou 
impõe a impossibilidade de mudar-se 
para outro lugar, portanto, a mobili-
dade é a libertação em relação ao físi-
co, a “‘nova liberdade’ corporificada no 

‘ciberespaço’ eletronicamente susten-
tado; [...]”.46

Entende Jürgen Habermas47 que 
a globalização pesa sobre a coesão das 
comunidades nacionais, eis que os 
mercados globais impulsionam o con-
sumo, a comunicação e o turismo em 
massa, assim como a difusão mundial 
com encaminhamento a uma “pressão 
uniformizante de uma cultura mun-
dial material,” decorrente de contatos 
interculturais e ligações multiétnicas, 
se direcionando para uma tendência 
à individualização e desenvolvimento 
de “identidades cosmopolitas”.

Nesse contexto, a globalização 
surge como um processo 

[...] em cujo andamento os Estados na-
cionais vêem a sua soberania, sua iden-
tidade, suas redes de comunicação, suas 
chances de poder e suas orientações so-
frerem a interferência cruzada de atores 
transnacionais.48

Na perspectiva, de transpasse das 
fronteiras nacionais e de transfigura-
ção da soberania pela transnacionali-
dade, argumenta Joana Stelzer49:

[...] a transnacionalização valoriza espe-
cíficas características da globalização, 
gerada no âmbito desse processo, espe-
cialmente ligada no transpasse das fron-
teiras nacionais. [...]. Enquanto a sobe-
rania é a marca indelével do Direito In-
ternacional, a fragilidade soberana (no 
âmbito público) ou seu desenvolvimento 
(no âmbito privado) viabiliza um cenário 
denominado transnacional.

A transnacionalidade “não é um 
fenômeno distinto da Globalização ou 
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mundialização, pois nasce no seu con-
texto, com características que podem 
viabilizar o surgimento da categoria 
Direito Transnacional”;50 eis que a 
globalização tem natureza econômica-
-comercial, fortalecida pelo desenvol-
vimento tecnológico das comunicações 
e pelos meios de transporte e conduz o 
enfraquecimento do Estado-Nacional 
com a desterritorialização51 das rela-
ções político-sociais.

Os efeitos da globalização e a sua 
interferência no modelo de Estado 
Constitucional Moderno denotam que 
o conceito tradicional de soberania é 
alvo de discussão científica, segundo 
alerta Paulo Cruz,52 porque a supera-
ção dos conceitos e modelos como se vê 
na atualidade, dada a fatiga das cer-
tezas ideológicas dominantes, consti-
tui elemento para o processo de “he-
terogeneização” do modelo definido na 
modernidade e, mostra-se como saída 
na atualidade, a quebra de paradig-
mas e redirecionamento de teorização 
para complementação das lacunas 
deixadas por essa.

Importante destacar que a trans-
nacionalidade pode ser compreendi-
da como um “fenômeno reflexivo da 
Globalização”, segundo aponta Jo-
ana Stelzer,53 sendo que, “insere-se 
no contexto da Globalização e liga-se 
fortemente à concepção do transpasse 
estatal. [...]”. Logo, a transnacionali-
dade está atrelada à ideia de “Estado 

permeável,” figura com referência em 
declínio, e com a transfiguração da so-
berania absoluta para a soberania re-
lativa. Paulo Cruz e Gabriel Ferrer54 
argumentam que a transnacionalida-
de abriga o interesse de todos e per-
tence a todos:

Os espaços públicos – e, por conseqüên-
cia, o possível futuro espaço público 
transnacional – ou é de interesse de to-
dos e pertence a todos ou não faz sentido. 
Ou o excluído – que tem direitos como 
todos e deve ser considerado em todas as 
atitudes e movimentos – tem a ver com 
a mundialização econômico-financeira 
(e, mais uma vez, com o espaço público 
transnacional), ou se estará desenvolven-
do um puro diletantismo, que interessará 
apenas às empresas multinacionais, des-
compromissadas com o equilíbrio vital do 
Planeta. Este é o grande desafio: possi-
bilitar a esses excluídos se reconhecerem 
e atuarem como cidadãos globalizados. 
Que o local e o global se complementem.

Os espaços públicos transnacio-
nais mostram-se adequados para 
conjugação entre direitos humanos, 
desenvolvimento sustentável e sus-
tentabilidade, eis que emerge a neces-
sidade da sociedade caminhar para a 
construção de novos espaços, a partir 
da perspectiva de ampliação da esfe-
ra da influência da experiência das 
sociedades democráticas para além 
das fronteiras nacionais diante das 
necessidades ambientais, econômicas, 
sociais e tecnológicas, que interessam 
a cada pessoa e ao mundo, com pos-
sibilidade de proteção jurídica numa 
dimensão planetária.
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Segundo argumenta de Sérgio 
Aquino,55 o fenômeno da transnacio-
nalidade fará surgir novas posturas, 
consolidando outras identificações cul-
turais, promovendo e assegurando paz 
e vida qualitativas não fundamenta-
das, apenas, em critérios econômicos.

Conforme destaca Paulo Cruz,56 

[...] o grande desafio para o Século XXI 
será a construção de uma Sociedade De-
mocrática transnacional, respeitadora 
das diferentes concepções humanas, ba-
seada na paz, na preservação da vida, 
na justiça social e no acesso de todos ao 
bem-estar.

Portanto, o século XXI já nasceu 
com o compromisso com o meio am-
biente planetário, com premissas que 
consideram a eficiência econômica 
com justiça social, bem como com es-
tratégias de redefinição da relação so-
ciedade com a natureza, decorrentes 
de mudanças no processo civilizatório, 
formado com práticas educativas com 
sentimento de “corresponsabilização” 
e valores éticos,57 para se garantir a 
construção de uma sociedade susten-
tável, sem se perder de sua cultura 
e de sua forma de organização, mas, 
com preocupação nas suas limitações 
ecológicas e em seus reflexos na socie-
dade, que se avaliará em seguida.

Solidariedade e fraternidade 
como paradigmas da 
construção de uma 

sociedade global

A humanidade “caminha de forma 
acelerada rumo à constituição de uma 
única Sociedade mundial” em decor-
rência da dispersão das pessoas nos 
continentes, nas regiões ou nos Esta-
dos-Nação, que, igualmente, move-se 
entre esses espaços, essas culturas, 
essas tradições, esses modos de produ-
ção, essas formas políticas, essas reli-
giões e, esses códigos éticos; por isso, 
conflitos entre os povos e choque de 
civilizações, mas, que devem ser veri-
ficadas garantias, por consenso míni-
mo, para que essas civilizações possam 
conviver em paz e em solidariedade,58 
oportunizando-se, assim, a convergên-
cia de diversidades, eis que “a huma-
nidade é parte de um vasto universo 
em evolução” e a “Terra é o nosso lar”, 
segundo enfatiza Leonardo Boff.59

A sociedade mostra-se necessita-
da de humanização e solidariedade, 
segundo argumentam Paulo Cruz e 
Gabriel Ferrer:60

No momento atual, a Sociedade Mundial 
está carente de um upgrade civilizatório. 
As últimas gerações humanas são deve-
doras de um efetivo novo avanço do que 
se pode chamar de um mundo solidário 
e humanizado. A modernidade caracte-
rizou um significativo avanço, apesar de 
um avanço baseado no individualismo. 
O mundo atual é complexo demais para 
seus obsoletos paradigmas teóricos.
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A solidariedade ou a solidarieda-
de coletiva pode ser o princípio basilar 
para a compreensão da comunidade 
local e global acerca da necessidade 
de regular o direito que põe os inte-
resses coletivos acima dos individuais 
ou parciais, conforme defende Gabriel 
Ferrer:61

A comunidade de destino e de juros que 
nos impele para a Sociedade global im-
põe o primado da Solidariedade plane-
tária em nossos relacionamentos, como 
já foi dito na Declaração do Rio e da 
Solidariedade inexoravelmente exigem 
a imposição de regras, porque, como eu 
disse em outros momentos, o direito e 
o direito público, mais propriamen-
te, nada mais é do que a que impõe 
a Solidariedade coletiva acima dos 
interesses individuais ou parciais. 
Esse é o fundamento do direito de 
Sustentabilidade (grifo nosso).

A solidariedade é o fundamen-
to ético, o princípio jurídico que deve 
presidir a articulação, é o pilar sob o 
qual  deve ser construída a sociedade 
global e é o sentimento de solidarie-
dade que impulsiona compartilhar as 
venturas e as desventuras de um com 
o outro.62

A fraternidade e a solidariedade, 
como consequência da igualdade e da 
liberdade, despertam a necessidade de 
se regular os interesses coletivos, an-
tes e acima, dos interesses individuais 
e/ou parciais, possibilitando-se a ga-
rantia de sobrevivência das atuais e 
futuras gerações no planeta. Nesse ca-
minhar, pode-se garantir o equilíbrio 

ambiental, econômico, social e tecnoló-
gico, em níveis planetários para a ma-
nutenção da humanidade no planeta 
infinitamente e, para tanto, não bas-
ta que as normas nacionais busquem 
a manutenção do meio ambiente local 
porque a vida no planeta depende de 
políticas e ações globais e, nesse parti-
cular, as normas devem ultrapassar as 
fronteiras nacionais, mediante regula-
ção em espaços públicos transnacio-
nais, nos quais as Nações devem equi-
librar os interesses coletivos, de todas 
as ordens, discuti-las e padronizá-las 
em regras e comportamentos em favor 
de um meio ambiente sustentável.

A vida humana no planeta pós-
-moderno ou transnacional depende 
da politização dos espaços globais em 
favor da sustentabilidade, que signifi-
ca limitação ou equilíbrio do desenvol-
vimento econômico na mesma ordem 
de seu espaço humano e ecológico em 
seu entorno. Para tanto, as normas 
jurídicas devem deixar de ser um ins-
trumento de dominação de um sobre 
o outro e, estar a serviço da humani-
dade, se há pretensão de sua preser-
vação no planeta. Logo, essa é uma 
tarefa difícil, porém, não impossível.63 

Considerações finais

A humanidade, segundo apontado 
por Leonardo Boff, cresce e amplia seu 
espaço de ocupação que vai para além 
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do Estado-Nação e leva consigo sua 
cultura, sua religião, seu modo de vida 
e de produção, assim como, sua con-
cepção ética e, nesse movimento, cada 
povo busca manter seus princípios e 
modos de ser, resultando, por isso, em 
constantes conflitos, os quais decor-
rem de choques entre  civilizações.

Nesse cenário, para garantir-se 
um bem viver, será necessário um 
consenso mínimo, para que se possa 
ter paz e solidariedade entre os povos 
e, para que se possa obter convergên-
cia das diversidades, porque, num 
mundo em evolução, não há outra 
opção, já que a Terra é o nosso lar e 
caminha-se de “forma acelerada rumo 
à constituição de uma única Socieda-
de mundial”.64

O mundo nasce a cada dia num 
processo de evolução, movimento esse 
que implica em evoluções, regressos e 
crises, sejam de ordem ambiental, eco-
nômica, social ou tecnológica, resul-
tando em modificações no âmbito po-
lítico e jurídico, sejam de ordem nacio-
nal, internacional ou transnacional. 

Percebe-se que no transpassar dos 
séculos, até a chegada do século XXI, 
o mundo evoluiu com tamanha veloci-
dade que os fatos atropelam o próprio 
tempo, fatos esses, atrelados à evolu-
ção tecnológica e humana; todavia, os 
fatores econômicos que impulsiona-
ram a evolução, deixaram marcas no 
meio ambiente e, na mesma medida, 

impuseram riscos ambientais e sociais 
à humanidade, que ainda persistem 
nos dias atuais e colocam em risco a 
própria existência humana no pla-
neta, reforçados pela distribuição de 
riquezas de forma desigual, o que se 
define como sociedade de riscos decor-
rentes do desenvolvimento industrial.

Como premissa inicial, deve-se 
ter consciência de que os fatos locais 
interferem no mundo global, fenô-
meno denominado de globalização; e, 
por conseguinte, a transnacionalida-
de nasce com o propósito de regular 
e harmonizar as relações mundiais e 
locais, em questões ambientais, eco-
nômicas, sociais, tecnológicas, assim 
como em questões políticas, culturais 
e jurídicas, entre outras.

Os espaços públicos transnacionais 
mostram-se adequados para conjuga-
ção entre direitos humanos e funda-
mentais, como o direito à vida e a um 
meio ambiente sustentável, os quais 
podem garantir a permanência da hu-
manidade no planeta indefinidamente, 
revelado pela fraternidade entre os ho-
mens e, tendo como princípio basilar a 
solidariedade, emergindo a necessida-
de da sociedade caminhar para a cons-
trução de novos espaços, para além 
das fronteiras nacionais em face de ne-
cessidades de dimensões ambientais, 
econômicas, sociais e tecnológicas, as 
quais interessam para a sobrevivência 
infinita da humanidade e do planeta.
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Assim, o século XXI inicia-se com 
a perspectiva de crise e com a confir-
mação da crise mundial ora vivida e, 
por isso, o surgimento da necessidade 
de transformação do Estado Constitu-
cional Moderno, o qual não consegue 
dar respostas às necessidades da so-
ciedade, em tempo e modo adequados.

Nessa perspectiva, nasce o com-
promisso da construção de uma socie-
dade democrática e sustentável, com 
valores éticos e garantia dos direitos 
fundamentais e, não pode, como não 
deve, perder-se da cultura local e da 
forma de organização interna do Es-
tado. Ainda, revela-se necessária a 
preocupação com a questão ambiental 
como uma proposta inicial de harmo-
nização do mundo globalizado e trans-
nacional que possa garantir a sobre-
vivência da humanidade no planeta, 
com qualidade de vida e em paz.

A quebra de paradigmas estabele-
cidos pela humanidade foi afrontada 
pelos efeitos da globalização, ofertan-
do interferências do modelo de Estado 
Constitucional Moderno e, impulsio-
nam para uma redefinição do concei-
to tradicional de soberania, uma vez 
que os modelos trazidos pela moder-
nidade mostram-se frágeis diante do 
panorama mundial em que se vive 
e, o transpasse estatal revela-se ine-
vitável, impondo a transformação da 
soberania atual, flexibilizando-a ou 
modificando-a.

Notadamente, a democracia fa-
vorece a criação dos Estados públi-
cos transnacionais ou espaços pú-
blicos transnacionais, com práticas 
democráticas no mundo globalizado, 
influenciado pela tecnologia, pela co-
municação e as diversas formas de in-
teração humana com a economia, nas 
relações sociais, jurídicas e culturais, 
dentre outras relações do cotidiano de 
níveis planetários.

Os espaços transnacionais garan-
tem direitos fundamentais à vida e 
validam ou impulsionam a formação 
de uma “democracia cosmopolita”, em 
que os  direitos escalonados de cida-
dãos de diversas nacionalidades sejam 
garantidos por uma legislação cosmo-
polita ou transnacional, inclinando ao 
entendimento de que o Estado passa 
a ser “fiador,” porque vai além do Es-
tado-Nação e sugere a ideia de Esta-
do Transnacional, mas que, indepen-
dentemente da forma da aferição ou 
denominação, sendo que essa é uma 
realidade ou necessidade atual.

A transformação das sociedades 
humanas tem-se caracterizado essen-
cialmente por uma evolução tecnoló-
gica e alterações socioeconômicas, não 
tendo sido acompanhadas por uma 
mudança correlata dos processos de 
raciocínio que fundamentam e condi-
cionam a ação humana para garantia 
da manutenção de vida humana no 
planeta.



JUSTIÇA DO DIREITO v. 27, n. 1, jan./jun. 2013 - p. 161-188

178

Assim, o direito ambiental plane-
tário, consubstanciado na fraternida-
de e solidariedade, revela-se necessá-
rio para que todo o resto mantenha-se 
e seja possível, nos anos ou séculos 
futuros, para uma humanidade que 
pretende se perpetuar no planeta.

Compreendido isso, para que 
ocorra a justiça social tão almejada, 
requer-se medidas de governança 
transnacional e, deve-se, inicialmen-
te, compreendê-la como uma Institui-
ção “intra-muros,” isto é, iniciando-
-se no contexto do Estado. Para tan-
to, deve-se entender as fases por ela 
passadas antes da criação do Estado, 
com o Estado, no Estado de Direito e 
no Estado de Direito Constitucional, 
observando qual à sua influência e à 
sua definição em cada momento, che-
gando-se ao momento atual, em que 
os espaços transnacionais revelam-
-se necessários para o equilíbrio das 
políticas e normas reguladoras dos 
interesses coletivos planetários, cujo 
objetivo é garantir um meio ambiente 
sustentável para as gerações atuais e 
futuras, com qualidade e dimensões 
planetárias para que a humanidade 
sobreviva indefinidamente.

Transnacionalidad 
y derecho del medio 

ambiente planetario: una 
posibilidad de corrección 
del deterioro del planeta

Resumen

Al principio del siglo XXI estamos 
asistiendo a un escenario mundial con 
visible degradación ecológica y natural 
de vida derivados de la globalización, 
que convergen en sociales, culturales, 
las amenazas económicas y políticas, 
ofreciendo, tan actuales y futuros ries-
gos y retos para la humanidad. El paso 
del tiempo y sus transformaciones re-
velan la necesidad de buscar, ora, ora 
y crecimiento para el decrecimiento im-
ponen límites sobre el modelo de desar-
rollo sostenible y mejoran el modelo pro-
puesto de la sostenibilidad, dada la fini-
tud de los recursos naturales y el medio 
ambiente. La humanidad debe buscar la 
armonización de la globalizada mundial 
y transnacional, frente a problemas am-
bientales actuales y pasados, que deben 
abordarse para que humanizado, basa-
do en fraternidad y solidaridad, por tan-
to, deben ser discutidos y decidieron en 
un espacio público transnacional, donde 
pueden ser forzados derechos básicos, 
especialmente el derecho a la vida, con 
la necesidad de primero, la protección 
del medio ambiente planetario para ga-
rantizar la supervivencia de la humani-
dad en el planeta.

Palabras clave: Derecho ambiental. De-
recho ambiental planetaria. Fraterni-
dad. Globalización. Solidaridad. Trans-
nacionalidad.
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